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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 12.922, DE 04 DE ABRIL DE 2022

Abre  créd i to  ad ic iona l
especia l  no  valor  de  R$
264.714,94  (duzentos  e
sessenta  e  quatro  mi l ,
setecentos e quatorze reais e
noventa  e  quatro  centavos),
em  dotações  constantes  do
orçamento  em  vigor,  de
acordo com a Lei Federal nº
4.320/1964.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art.  1º  -  Fica  aberto,  no  Orçamento  do  corrente
exercício, conforme autoriza a Lei nº 7.185, de 1º/04/2022,
um  crédito  adicional  especial  às  seguintes  dotações
orçamentárias:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade:  02 .15.01  -  SAMAS  -  SECRETARIA

AGRICULTURA M.AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE
Ficha: 0915 - Funcional: 18.695.0065-1.020
4 . 4 . 9 0 . 5 1 . 0 0  -  0 5  -  O B R A S  E

INSTALAÇÕES.............................................................R$
238.856,00

Ficha: 0916 - Funcional: 18.695.0065-1.020
4 . 4 . 9 0 . 5 1 . 0 0  -  0 1  -  O B R A S  E

INSTALAÇÕES.............................................................R$
25.858,94

T o t a l  d a
Suplementação......................................................................
............................R$ 264.714,94

Art.  2º  -  Constituem  recursos  ao  crédito  adicional
especial, autorizado no artigo 1º:

I  -  o  excesso  de  arrecadação,  no  valor  de  R$
238.856,00  (duzentos  e  trinta  e  oito  mil,  oitocentos  e
cinquenta e seis reais), de acordo com o artigo 43, § 1º,
inciso II, da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, oriundo de
repasse  do  Governo  Federal,  através  do  Ministério  do
Turismo, destinado à execução da revitalização do Parque
Horto Florestal, no município de Lins;

II  -  a  anulação parcial  de dotação orçamentária,  de
acordo com o artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº
4.320, de 17/03/64, a saber:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade: 02.06.01 - ENCARGOS DO MUNICÍPIO
Ficha: 0565 - Funcional: 04.122.0007-2.003
3.3.90.39.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

P E S S O A

JURÍDICA.................................................................................
.....................................R$ 25.858,94

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 04 de abril de 2022

João Luis Lopes Pandolfi
Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria de Administração,
em 04 de abril de 2022.

Ailton Pereira Torres
Secretário de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº 12.923, DE 04 DE ABRIL DE 2022

Abre  créd i to  ad ic iona l
suplementar  no  valor  de  R$
43.632,00  (quarenta  e  três
mil, seiscentos e trinta e dois
r e a i s ) ,  e m  d o t a ç õ e s
constantes do orçamento em
vigor,  de  acordo  com  a  Lei
Federal nº 4.320/1964.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art.  1º  -  Fica  aberto,  no  Orçamento  do  corrente
exercício, conforme autoriza a Lei nº 7.186, de 1º/04/2022,
um crédito  adicional  suplementar  às  seguintes  dotações
orçamentárias:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade: 02.03.02 - SAÚDE DA COMUNIDADE
Ficha: 0311 - Funcional: 10.301.0075-2.074
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  -  0 5  -  M A T E R I A L  D E

CONSUMO............................................................R$
23.632,00

Ficha: 0318 - Funcional: 10.301.0075-2.074
3.3.90.39.00 - 05 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PESSOA JURÍDICA.....R$ 20.000,00
T o t a l  d a

Suplementação......................................................................
..............................R$ 43.632,00

Art.  2º  –  Constitui  recurso  ao  crédito  adicional
suplementar  autorizado  no  artigo  1º,  o  excesso  de
arrecadação, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II, da
Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 04 de abril de 2022

João Luis Lopes Pandolfi
Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria de Administração,
em 04 de abril de 2022.

Ailton Pereira Torres
Secretário de Administração
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DECRETO Nº 12.924, DE 04 DE ABRIL DE 2022

Abre  créd i to  ad ic iona l
suplementar  no  valor  de  R$
100.000,00  (cem  mil  reais),
em  dotações  constantes  do
orçamento  em  vigor,  de
acordo com a Lei Federal nº
4.320/1964.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art.  1º  -  Fica  aberto,  no  Orçamento  do  corrente
exercício, conforme autoriza a Lei nº 7.187, de 1º/04/2022,
um crédito  adicional  suplementar  às  seguintes  dotações
orçamentárias:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade:  02.09.01  -  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE

ESPORTES  E  LAZER  -  SEMEL
Ficha: 0599 - Funcional: 27.812.0046-2.003
3.3.90.39.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PESSOA JURÍDICA...R$ 100.000,00
Art. 2º - Constitui recurso ao crédito autorizado pelo

artigo  1º,  a  anulação  parcial  das  seguintes  dotações
orçamentárias:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade: 02.01.10 - DIVISÃO DE CULTURA
Ficha: 0083 - Funcional: 13.392.0048-2.904
3.3.50.43.12  -  01  -  Subvenção  Social  -  Orquestra

Sinfonica Municipal.........................R$ 100.000,00
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua

publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 04 de abril de 2022
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrado e publicado na Secretaria de Administração,

em 04 de abril de 2022.
Ailton Pereira Torres

Secretário de Administração
...........................................................................................................

DECRETO Nº 12.925, DE 04 DE ABRIL DE 2022

Abre  créd i to  ad ic iona l
suplementar  no  valor  de  R$
162.180,00 (cento e sessenta
e dois mil  e cento e oitenta
r e a i s ) ,  e m  d o t a ç õ e s
constantes do orçamento em
vigor,  de  acordo  com  a  Lei
Federal nº 4.320/1964.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art.  1º  -  Fica  aberto,  no  Orçamento  do  corrente
exercício, conforme autoriza a Lei nº 7.188, de 1º/04/2022,
um crédito  adicional  suplementar  às  seguintes  dotações

orçamentárias:
PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade: 02.02.04 - ENSINO FUNDAMENTAL
Ficha: 0210 - Funcional: 12.361.0112-2.021
3.3.90.39.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PESSOA JURÍDICA...R$ 162.180,00
Art. 2º - Constitui recurso ao crédito autorizado pelo

artigo  1º,  a  anulação  parcial  das  seguintes  dotações
orçamentárias:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade:  02.02.01  -  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE

EDUCAÇÃO
Ficha: 0134 - Funcional: 12.367.0049-2.904
3.3.50.43.62  -  01  -  Subvenção  Social  -  APAE  -

A s s o c i a ç ã o  d e  P a i s  e  A m i g o s  d o s
Excepcionais..........................................................................
.........................................R$ 162.180,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 04 de abril de 2022

João Luis Lopes Pandolfi
Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria de Administração,
em 04 de abril de 2022.

Ailton Pereira Torres
Secretário de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº 12.926, DE 04 DE ABRIL DE 2022

Abre  créd i to  ad ic iona l
especia l  no  valor  de  R$
60.000,00  (sessenta  mil
r e a i s ) ,  e m  d o t a ç õ e s
constantes do orçamento em
vigor,  de  acordo  com  a  Lei
Federal nº 4.320/1964.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art.  1º  -  Fica  aberto,  no  Orçamento  do  corrente
exercício, conforme autoriza a Lei nº 7.189, de 1º/04/2022,
um  crédito  adicional  especial  às  seguintes  dotações
orçamentárias:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade:  02 .15.01  -  SAMAS  -  SECRETARIA

AGRICULTURA M.AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE
Ficha: 0917 - Funcional: 11.306.0063-1.021
4.4.90.52.00  -  02  -  EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL

PERMANENTE........................R$ 60.000,00
Art. 2º – Constitui recurso ao crédito adicional especial

autorizado  no  artigo  1º,  o  excesso  de  arrecadação,  de
acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº
4.320, de 17/03/64, oriundo da Secretaria de Agricultura e
Abastecimento, conforme Convênio nº 14.622/2021.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua
publicação.E
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Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 04 de abril de 2022

João Luis Lopes Pandolfi
Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria de Administração,
em 04 de abril de 2022.

Ailton Pereira Torres
Secretário de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº 12.927, DE 04 DE ABRIL DE 2022

N o m e i a  C o m i s s ã o  d e
Monitoramento e Avaliação do
Convênio  nº  002/2022,
celebrado entre o Município e
a Associação Hospitalar Santa
Casa de Lins.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei  e,

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  composição  de
Comissão de Monitoramento e Avaliação do Convênio nº
002/2022, conforme Cláusula Sétima- Do monitoramento,
Do acompanhamento, Da Fiscalização,

DECRETA:
Art.  1º  -  Ficam  nomeados  os  membros  abaixo

especificados  para  comporem  a  Comissão  de
Monitoramento  e  Avaliação  do  Convênio  nº  002/2022,
celebrado  entre  o  município  de  Lins  e  a  Associação
Hospitalar Santa Casa de Lins:

I-Gestor:
Silvia Cristina de Oliveira Vasconcelos Cardoso
II-Equipe Técnica:
Cleber Rodrigues da Silva
Adriana Herman
Viviane Cristina do Nascimento Bastos
III- Membros da Comissão:
Melissa Rochet da Silva Siviero
Ana Hilara Mancuso Gouvêa
Juliana Sanches Ravagnani
Art. 2º -  Cabe à Comissão constituída no artigo 1º

deste Decreto, monitorar e avaliar a parceria referente ao
Convênio  nº  002/2022,  emitindo  para  tanto,  relatório
técnico  quanto  a  análise  das  atividades  realizadas,  do
cumprimento das metas e do impacto do benefício social
obtido  em razão  da  execução  do  objeto  com base  nos
indicadores  estabelecidos  e  aprovados  no  Plano  de
Trabalho.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 04 de abril de 2022

João Luis Lopes Pandolfi
Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria de Administração,
em 04 de abril de 2022.

Ailton Pereira Torres

Secretário de Administração
...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 42.163, DE 24 DE MARÇO DE 2022
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
RESOLVE  substituir  o  servidor  público  municipal,  Sr.
Augusto Francisco de Azevedo Neto, matrícula 372/1,
Agente Administrativo, referência 5 “A”, membro designado
pela Portaria nº 42.060, de 03/03/2022, pela Sra. Cacilda
Zavan, matrícula 3050/2, Supervisor de Ensino, referência
10 “A”, ratificando-se em todos os demais termos a referida
Portaria.

Lins, 24 de março de 2022.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

24 de março de 2022.
Ailton Pereira Torres

Secretário de Administração
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 42.164, DE 24 DE MARÇO DE 2022
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
DESIGNA os funcionários, Sr.ª Cleide de Almeida Cruz,
matrícula 380/1, Agente Administrativo, referência 5 “A” e
o  Sr.  Marco  Antonio  Legramandi,  matrícula  5305/1,
Assessor  para  Ações  e  Programas  de  Eficiência
Administrativa, referência “AS1”, para, sob a presidência da
primeira  nomeada,  constituírem  a  COMISSÃO  DE
SINDICÂNCIA, incumbida de apurar os fatos constantes no
Processo Administrativo Comum nº 1.956/2022, oriundo da
INFRAESTRUTURA - CEMITÉRIO DA SAUDADE, no prazo de
30 (trinta)  dias,  a contar da data de sua publicação no
Diário  Oficial  do  Município  de  Lins,  prorrogável  por  igual
período.

Lins, 24 de março de 2022.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

24 de março de 2022.
Ailton Pereira Torres

Secretário de Administração
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 42.165, DE 04 DE ABRIL DE 2022
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
RESOLVE  acatar  o  Relatório  Final  da  Comissão  de
Sindicância,  instalada  pela  Portaria  nº  41.863,  de
06/01/2022,  incumbida  de  apurar  fatos  constantes  no
Processo  Administrativo  Comum  nº.  13.157/2021,  de
27/12/2021, no sentido de determinar o ARQUIVAMENTO
do referido Processo, no âmbito administrativo.

Lins, 04 de abril de 2022.
João Luis Lopes PandolfiE
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Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

04 de abril de 2022.
Ailton Pereira Torres

Secretário de Administração
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 42.166, DE 04 DE ABRIL DE 2022
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
RESOLVE  acatar  o  Relatório  Final  da  Comissão  de
Sindicância,  instalada  pela  Portaria  nº  41.864,  de
06/01/2022,  incumbida  de  apurar  fatos  constantes  no
Processo  Administrativo  Comum  nº.  13.158/2021,  de
27/12/2021, no sentido de determinar o ARQUIVAMENTO
do referido Processo, no âmbito administrativo.

Lins, 04 de abril de 2022.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

04 de abril de 2022.
Ailton Pereira Torres

Secretário de Administração
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 42.167, DE 04 DE ABRIL DE 2022
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
RESOLVE  acatar  o  Relatório  Final  da  Comissão  de
Sindicância,  instalada  pela  Portaria  nº  41.938,  de
07/02/2022,  incumbida  de  apurar  fatos  constantes  no
Processo  Administrativo  Comum  nº.  785/2022,  de
21/01/2022, no sentido de determinar o ARQUIVAMENTO
do referido Processo, no âmbito administrativo.

Lins, 04 de abril de 2022.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

04 de abril de 2022.
Ailton Pereira Torres

Secretário de Administração
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 42.168, DE 04 DE ABRIL DE 2022
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
RESOLVE  acatar  o  Relatório  Final  da  Comissão  de
Sindicância,  instalada  pela  Portaria  nº  41.986,  de
15/02/2022,  incumbida  de  apurar  fatos  constantes  no
Processo  Administrativo  Comum  nº.  1.238/2022,  de
02/02/2022, no sentido de determinar o ARQUIVAMENTO
do referido Processo, no âmbito administrativo.

Lins, 04 de abril de 2022.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

04 de abril de 2022.
Ailton Pereira Torres

Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 42.169, DE 04 DE ABRIL DE 2022
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
REVOGA, a partir de 14/04/2022, a Portaria nº 41.340, de
13/04/2021, que designou o Sr. Amos Amaro Ferreira,
matrícula 4808/1, Procurador, referência 10 “A”, lotado na
ASSUNTOS JURIDICOS - SECRETARIA, para exercer função
de confiança,  em comissão,  de acordo com o inciso IV,  do
artigo 42 da Lei Complementar nº 1.714 de 26 de janeiro
de 2022.

Lins, 04 de abril de 2022.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

04 de abril de 2022.
Ailton Pereira Torres

Secretário de Administração
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 42.170, DE 04 DE ABRIL DE 2022
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
DESIGNA  a  Sr.ª  Jessica Amanda Previatto,  matrícula
4390/4,  Diretor  de  Escola,  referência  9  “A”,  lotada  na
EDUCAÇÃO -  EMEI  PROF KITISI  IAMAUTI,  para  exercer  a
função  gratificada  no  setor  de  Gestão  e  Coordenação
Escolar  junto  ao  Núcleo  de  Formação  Pedagógica  da
Secretaria de Educação, atuando nas Escolas Municipais de
Educação  Infantil,  fase  creche  e  pré-escola,  conforme
previsto nos artigos 118 e 119 da LC 1.488/2016, inciso VI,
a partir de 21/03/2022, com gratificação de 20% (vinte por
cento) e atribuição de 40 horas semanais.

Lins, 04 de abril de 2022.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

04 de abril de 2022.
Ailton Pereira Torres

Secretário de Administração
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 42.171, DE 04 DE ABRIL DE 2022
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
DESIGNA os funcionários, Sr. Luiz Felipe Kodjaoglanian
de  Barros,  matrícula  4558/1,  Agente  de  Trânsito,
referência  4  “A” e  a  Srª.  Maira Leão Plaça,  matrícula
4355/1, Agente Administrativo, referência 5 “A”, para, sob
a  presidência  do  primeiro  nomeado,  constituírem  a
COMISSÃO DE SINDICÂNCIA,  incumbida  de  apurar  os
fatos  constantes  no  Processo  Administrativo  Comum  nº
2.901/2022, oriundo da INFRAESTRUTURA – CEMITERIO SÃO
JOÃO BATISTA, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da
data  de  sua  publicação  no  Diário  Oficial  do  Município  de
Lins, prorrogável por igual período.

Lins, 04 de abril de 2022.
João Luis Lopes Pandolfi
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Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

04 de abril de 2022.
Ailton Pereira Torres

Secretário de Administração
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 42.172, DE 04 DE ABRIL DE 2022
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
AUTORIZA  o  servidor  público  municipal,  Sr.  Wilson
Renato  Santos,  matrícula  1341/1,  Fiscal  de  Posturas,
referência  4  “A”,  lotado  na  INFRAESTRUTURA  -
FISCALIZACAO  DE  POSTURAS,  fruir  20  (vinte)  dias  de
Licença-Prêmio,  a  partir  de  31/03/2022  a  19/04/2022,
concedidos conforme Portaria nº 14.712,  de 20/09/2005,
referente  ao  período  de  11/09/2000  a  10/09/2005,  não
restando saldo de dias para fruir referente a esse período.

Lins, 04 de abril de 2022.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

04 de abril de 2022.
Ailton Pereira Torres

Secretário de Administração
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 42.173, DE 04 DE ABRIL DE 2022
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
AUTORIZA  o  servidor  público  municipal,  Sr.  Wilson
Renato  Santos,  matrícula  1341/1,  Fiscal  de  Posturas,
referência  4  “A”,  lotado  na  INFRAESTRUTURA  -
FISCALIZACAO  DE  POSTURAS,  fruir  10  (dez)  dias  de
Licença-Prêmio,  a  partir  de  20/04/2022  a  29/04/2022,
concedidos  conforme Portaria  nº  20974,  de  21/10/2010,
referente ao período de 11/09/2005 a 10/09/2010, restando
saldo de 35 (trinta e cinco) dias para fruir referente a este
período.

Lins, 04 de abril de 2022.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

04 de abril de 2022.
Ailton Pereira Torres

Secretário de Administração
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 42.174, DE 04 DE ABRIL DE 2022
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
REVOGA, a partir de 01/03/2022, a Portaria nº 41.167, de
25/01/2021,  que  designou  a  Sr.ª  Daniela  Aparecida
Francisco,  matrícula  3735/1,  Coordenador  Pedagógico,
referência  9  “A”,  lotada  na  EDUCAÇÃO -  EMEI  CARLOS
APARECIDO SANCHES, para prestar serviços na Secretaria
de  Educação,  conforme  previsto  no  artigo  94  da  LC
1488/2016.

Lins, 04 de abril de 2022.

João Luis Lopes Pandolfi
Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em
04 de abril de 2022.

Ailton Pereira Torres
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 42.175, DE 04 DE ABRIL DE 2022
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
AUTORIZA  o  servidor  público  municipal,  Sr.  Reinaldo
Silva, matrícula 377/1, Agente Administrativo, referência 5
“A”, lotado na PLANEJAMENTO ESTRATEGICO - BANCO DO
POVO, fruir  10 (dez) dias de Licença-Prêmio, a partir  de
31/03/2022 a 09/04/2022, concedidos conforme Portaria nº
31.542, de 10/06/2016, referente ao período de 06/05/2011
a 05/05/2016, restando saldo de 55 (cinquenta e cinco) dias
para fruir referente a este período.

Lins, 04 de abril de 2022.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

04 de abril de 2022.
Ailton Pereira Torres

Secretário de Administração
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 42.176, DE 04 DE ABRIL DE 2022
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
AUTORIZA  o  servidor  público  municipal,  Sr.  Milton
Aparecido Martins, matrícula 1873/1, Servente de Obras,
referência 1“A”, lotado na INFRAESTRUTURA - DIRETORIA
DE OBRAS, fruir 12 (doze) dias de Licença-Prêmio, a partir
de 16/03/2022 a 27/03/2022, concedidos conforme Portaria
nº  26.140,  de  19/08/2013,  referente  ao  período  de
31/07/2008 a 30/07/2013, restando saldo de 43 (quarenta e
três) dias para fruir referente a este período.

Lins, 04 de abril de 2022.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

04 de abril de 2022.
Ailton Pereira Torres

Secretário de Administração
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 42.177, DE 04 DE ABRIL DE 2022
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
AUTORIZA  o  servidor  público  municipal,  Sr.  Carlos
Roberto Pereira de Novais, matrícula 2994/1,  Guarda
Municipal  Patrimonial,  referência  2  “A”,  lotado  na
ADMINISTRAÇÃO -  GUARDA MUNICIPAL,  fruir  15 (quinze)
dias  de  Licença-Prêmio,  a  partir  de  18/03/2022  a
01/04/2022,  concedidos conforme Portaria nº 27.819,  de
25/07/2014,  referente  ao  período  de  14/05/2009  a
13/05/2014, restando saldo de 75 (setenta e cinco) dias
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para fruir referente a este período.
Lins, 04 de abril de 2022.

João Luis Lopes Pandolfi
Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em
04 de abril de 2022.

Ailton Pereira Torres
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 42.178, DE 04 DE ABRIL DE 2022
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
AUTORIZA  o  servidor  público  municipal,  Sr.  Fabio
Fernandes,  matrícula  2999/1,  Guarda  Municipal
Patrimonial, referência 2 “A”, lotado na ADMINISTRAÇÃO -
GUARDA  MUNICIPAL,  fruir  15  (quinze)  dias  de  Licença-
Prêmio, a partir de 22/03/2022 a 05/04/2022, concedidos
conforme Portaria nº 37.517, de 18/06/2019, referente ao
período de 17/05/2014 a 16/05/2019, restando saldo de 10
(dez) dias para fruir referente a este período.

Lins, 04 de abril de 2022.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

04 de abril de 2022.
Ailton Pereira Torres

Secretário de Administração
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 42.179, DE 04 DE ABRIL DE 2022
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
AUTORIZA  a  servidora  pública  municipal,  Sr.ª  Elaine
Regina Pereira de Oliveira, matrícula 3584/2, Auxiliar de
Campo, referência 3 “A”, lotada na SAUDE - CONTROLE DE
VETORES, fruir 12 (doze) dias de Licença-Prêmio, a partir de
28/03/2022 a 08/04/2022, concedidos conforme Portaria nº
33.280, de 23/03/2017, referente ao período de 08/01/2012
a 07/01/2017, restando saldo de 23 (vinte e três) dias para
fruir referente a este período.

Lins, 04 de abril de 2022.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

04 de abril de 2022.
Ailton Pereira Torres

Secretário de Administração
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 42.180, DE 04 DE ABRIL DE 2022
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
AUTORIZA  a  servidora  pública  municipal,  Sr.ª  Luciane
Cristina  Salatino  de  Novais,  matrícula  3810/1,
Assistente Social, referência 8“A”, lotado na ASSISTENCIA
SOCIAL - CRAS IRMA BEATRIZ H B LEITE, fruir 15 (quinze)
dias  de  Licença-Prêmio,  a  partir  de  17/03/2022  a
31/03/2022,  concedidos conforme Portaria nº 26.129,  de

15/08/2013,  referente  ao  período  de  28/07/2008  a
27/07/2013, restando saldo de 15 (quinze) dias para fruir
referente a este período.

Lins, 04 de abril de 2022.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

04 de abril de 2022.
Ailton Pereira Torres

Secretário de Administração
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 42.181, DE 04 DE ABRIL DE 2022
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
AUTORIZA a servidora pública municipal, Sr.ª Larissa da
Costa Galinari, matrícula 4254/1, Enfermeiro, referência 8
“A”, lotada na SAUDE - DIRETORIA DE SAUDE MENTAL, fruir
10 (dez) dias de Licença-Prêmio, a partir de 06/04/2022 a
15/04/2022,  concedidos conforme Portaria nº 32.276,  de
09/11/2016,  referente  ao  período  de  08/09/2011  a
07/09/2016, restando saldo de 20 (vinte)  dias para fruir
referente a este período.

Lins, 04 de abril de 2022.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

04 de abril de 2022.
Ailton Pereira Torres

Secretário de Administração
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 42.182, DE 04 DE ABRIL DE 2022
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
AUTORIZA  a  servidora  pública  municipal,  Sr.ª  Tatiana
Abrão  Leite  de  Castro,  matrícula  4278/1,  Médico
Ginecologista/Obstetra, referência 10 “A”, lotada na SAUDE
- UBS JUNQUEIRA DR ADALBERTO ARIANO CRESPO, fruir 30
(trinta) dias de Licença-Prêmio, a partir de 06/04/2022 a
05/05/2022,  concedidos conforme Portaria nº 32.892,  de
07/02/2017,  referente  ao  período  de  15/12/2011  a
14/12/2016, restando saldo de 60 (sessenta) dias para fruir
referente a este período.

Lins, 04 de abril de 2022.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

04 de abril de 2022.
Ailton Pereira Torres

Secretário de Administração
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 42.183, DE 04 DE ABRIL DE 2022
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
AUTORIZA  o  servidor  público  municipal,  Sr.  Marco
Antonio  Legramandi,  matrícula  5305/1,  Assessor  Para
Ações e Programas de Eficiência Administrativa, referência
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“AS1”, portador do RG nº 15.509.936-X-SSP/SP, CPF/MF nº
090.347.838-20 e da Carteira Nacional de Habilitação nº
04122615878 a dirigir em todo território nacional, quando
em serviços administrativos e enquanto perdurar o vínculo
funcional no cargo ora ocupado, veículos de propriedade da
Prefeitura  Municipal  de  Lins,  observada  a  categoria  ou
classe  para  a  qual  esteja  habilitado,  nos  termos  da
legislação de Trânsito, assumindo as responsabilidades pela
conservação  e  guarda  dos  bens,  garantindo  sua  boa
manutenção.

Lins, 04 de abril de 2022.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

04 de abril de 2022.
Ailton Pereira Torres

Secretário de Administração
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 42.184, DE 04 DE ABRIL DE 2022
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
DESIGNA  a  Sr.ª  Sonaria  Cristina  da Silva  Azevedo,
matrícula  4740/4,  Professor  de  Educação  Básica  I,
referência 5 “A”, lotada na EDUCAÇÃO – EMEI PROF. ISMAEL
CASTRO DE ARAUJO, para exercer atividades correlatas às
do Magistério junto ao NAIAEE PROF ELIZABETH GUEDES
CHINALI,  especificamente  para  as  funções  previstas  no
parágrafo  4º,  inciso  II  do  artigo  94  da  LC  1.488/2016,
alterada  pela  LC  1583/17,  a  partir  de  15/02/2022,  com
gratifição de 20% (vinte por cento) e atribuição de 40 horas
semanais, e REVOGA a portaria nº 41.904, de 24/01/2022.

Lins, 04 de abril de 2022.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

04 de abril de 2022.
Ailton Pereira Torres

Secretário de Administração
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 42.185, DE 04 DE ABRIL DE 2022
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
DESIGNA  o  Sr.  Wagner  da  Silva,  matrícula  5077/1,
Professor de Educação Básica I, referência 5 “A”, lotado na
EDUCAÇÃO - EMEF PROFª GESSY MARTINS BEOZZO, para
exercer  Função  Gratificada  no  setor  de  Gestão  e
Coordenação Escolar da EMEF – Escola Municipal de Ensino
Fundamental  Anos  Finais,  conforme previsto  nos  artigos
118 e 119 da LC 1488/2016, a partir de 01/03/2022, com
gratificação  de  50% (cinqüenta  por  cento)  e  atribuição  de
40 horas semanais, e REVOGA a portaria nº 42.005, de
18/02/2022.

Lins, 04 de abril de 2022.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

04 de abril de 2022.
Ailton Pereira Torres

Secretário de Administração
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 42.186, DE 04 DE ABRIL DE 2022
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
DESIGNA a Sr.ª Tainara Alessandra da Silva, matrícula
31868/2,Assistente  Social,  referência  8  “A”,  para
SUBSTITUIR  a  Srª.  Ane  Carolina  Perim  Fernandes
Nogueira,  matrícula  4409/1,Psicólogo,  referência  8  “A”,
em  comissão,  a  partir  de  25/04/2022  a  09/05/2022,
usufruindo  os  direitos  e  vantagens  inerentes  ao  cargo,
enquanto perdurar as férias da titular.

Lins, 04 de abril de 2022.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

04 de abril de 2022.
Ailton Pereira Torres

Secretário de Administração
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 42.187, DE 04 DE ABRIL DE 2022
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
AUTORIZA o servidor público municipal, Sr. Alan Lopes
Lelis, matrícula 368/1, Agente Administrativo, referência 5
“A”, lotado na PLANEJAMENTO ESTRATEGICO - SECRETARIA,
fruir  10  (dez)  dias  de  Licença-Prêmio,  a  partir  de
16/03/2022 a 25/03/2022, concedidos conforme Portaria nº
24.094, de 14/08/2012, referente ao período de 16/07/2007
a 15/07/2012, restando saldo de 20 (vinte) dias para fruir
referente a este período.

Lins, 04 de abril de 2022.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

04 de abril de 2022.
Ailton Pereira Torres

Secretário de Administração
...........................................................................................................

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Outros atos administrativos
Outros atos administrativos

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO
Termo de Colaboração nº 026/2022 –  Celebrado

com a Comunidade Educacional para o Trabalho, CNPJ/MF
nº 46.205.027/0001-11; partícipes: João Luis Lopes Pandolfi,
CPF/MF nº 267.616.768-51 e Adriano de Souza Marques,
CPF/MF  nº  171.715.158-26;  Objeto:  Transferência  de
recursos financeiros destinados ao atendimento de serviços
socioassistenciais;  Valor:  R$  15.000,00;  Prazo:
31/12/2022;  Assinatura:  04/03/2022.

Dotação orçamentária:
02.11.00 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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02.11.01 - SEC. MUNICIPAL DE ASSISTẼNCIA SOCIAL
08.243.0070-2.906 –  DESPESAS –  FUNDO MUNICIPAL

DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
735-3.3.50.43.71-08–510.0000 – SUBVENÇÃO SOCIAL-

FUNDO MUNICIPAL DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE

Termo de Colaboração nº 027/2022 –  Celebrado
com a Associação dos Idosos de Lins – ASDIL, CNPJ/MF nº
54.722.525/0001-60;  partícipes:  João  Luis  Lopes  Pandolfi,
CPF/MF nº 267.616.768-51 e Creuza Pires da Silva Ribeiro,
CPF/MF  nº  320.186.148-00;  Objeto:  Transferência  de
recursos financeiros destinados ao atendimento de serviços
socioassistenciais;  Valor:  R$  61.317,00;  Prazo:
31/12/2022;  Assinatura:  15/03/2022.

Dotação orçamentária:
02.11.00 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
02.11.01 - SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.241.0081- 1.614 – Auxílio ÀS Entidades
630-4.4.50.42.22-08–510.0000 – Auxílio SOCIAL – asdil

– ass. idoso de lins

Termo de Colaboração nº 029/2022 –  Celebrado
c o m  a  C a s a  d a  C r i a n ç a  d e  L i n s ,  C N P J / M F  n º
51.666.568/0001-87;  partícipes:  João  Luis  Lopes  Pandolfi,
CPF/MF nº 267.616.768-51 e Geraldo Santana, CPF/MF nº
278.436.708-82;  Objeto:  Transferência  de  recursos
financeiros  destinados  ao  atendimento  de  serviços
socioassistenciais;  Valor:  R$  100.000,00;  Prazo:
31/12/2022;  Assinatura:  24/03/2022.

Dotação orçamentária:
02.11.00 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
02.11.01 - SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.241.0081 - 1.614 – AUXILIO AS ENTIDADES
910 - 4.4.50.42.12 - 08 – 510.0000 – AUXILIO SOCIAL -

CASA DA CRIANÇA

EXTRATO DE CONVÊNIO
Convênio nº 6323 – Celebrado com o Departamento

de Estradas de Rodagem – DER; partícipes: João Luis Lopes
Pandolfi, CPF/MF nº 267.616.768-51 e Edson Caram, CPF/MF
nº 950.811.008-20; Objeto: Execução das obras e serviços
de recuperação funcional da rodovia vicinal LIN 020, que
liga a rodovia SP 381 (Lins), à divisa com Guaiçara, com
1,00 km de extensão,  no  município  de  Lins;  Valor:  R$
534.461,00;  Prazo:  24  (vinte  e  quatro)  meses;
Assinatura:  03/03/2022

Convênio nº 001/2022 –  Celebrado com a Missão
Salesiana de Mato Grosso – Centro Universitário Salesiano
Auxi l ium  –  UNISALESIANO  de  L ins;  CNPJ /MF  nº
03.226.149/0012-34;  partícipes:  João  Luis  Lopes  Pandolfi,
CPF/MF nº 267.616.768-51 e Pe. Paulo Fernando Vendrame,
CPF/MF  nº  420.624.201-10;  Objeto:  Estabelecer  as
condições  de  realização  de  estágios  curriculares,

obrigatórios  ou  não  obrigatórios  oferecidos  pela
CONCEDENTE;  Prazo:  05  (cinco)  anos;  Assinatura:
28/03/2022

EXTRATO DE ADITAMENTO DE TERMO DE
COLABORAÇÃO

Termo  Aditivo  ao  Termo  de  Colaboração  nº
003/2022  -  Celebrado  com  a  Comunidade  Educacional
para  o  Trabalho,  CNPJ/MF  nº  46.205.027/0001-11;
partícipes:  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  CPF/MF  nº
267.616.768-51 e Adriano de Souza Marques, CPF/MF nº
171.715.158-26; Objeto: Adita a Cláusula Décima Primeira
– Das Alterações, alteração do Plano de Trabalho no Item 6
– Equipe Técnica; Assinatura: 15/03/2022.

Termo  Aditivo  ao  Termo  de  Colaboração  nº
014/2022 - Celebrado com a Associação Lar São Francisco
de  Ass is  na  Prov idênc ia  de  Deus ,  CNPJ /MF  nº
53.221.255/0010-31;  partícipes:  João  Luis  Lopes  Pandolfi,
CPF/MF nº 267.616.768-51 e Pe. Nélio Joel Angeli Belotti –
Frei Francisco, CPF/MF nº 036.126.158-66; Objeto: Adita a
Cláusula Décima Primeira – Das Alterações, alteração do
Plano de Trabalho no Item 6 – Equipe Técnica; Assinatura:
15/03/2022.

EXTRATO DE ADITAMENTO DE TERMO DE CONVÊNIO
Termo  Aditivo  ao  Termo  de  Convênio  nº

000342/2021 - Celebrado com o Estado de São Paulo, pela
Secretar ia  de  Tur ismo  e  V iagens,  CNPJ /MF  nº
08.574.719/0001-48;  partícipes:  João  Luis  Lopes  Pandolfi,
CPF/MF nº 267.616.768-51 e Vinicius Rene Lummertz Silva,
CPF/MF  nº  584.656.699-53;  Objeto:  Adita  a  Cláusula
Primeira – Do Objeto;  Cláusula Segunda – Da Execução;
Cláusula Terceira – Das Obrigações dos Partícipes; Cláusula
Quarta  –  Do  Valor;  Cláusula  Sexta  –  Da  Liberação  dos
Recursos  e  Cláusula  Décima  –  Do  Prazo;  Assinatura:
21/03/2022.

Lins, 06 de abril de 2022
Roseli Tieko Gondo
Agente Administrativo

...........................................................................................................
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PODER LEGISLATIVOPoder Legislativo

Atos Legislativos
Atos Legislativos

Pauta das Sessões

Pauta das Sessões
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